
TRANSCAR
CÜNS'l'RllçõES E CohlÊRCIO LIDA

ll,USTRÍSSIMA SEN}ToRA PREGOEIRO 1)0 SERVIÇO AtJTÕNOMO DE
A(iUA E ESGOTO DE SORO(:ABA - SABE (DOPAR'l'AMENA'O

ADMINISTRATIVO OO SETOR OE UCI t'AçÃo F CON'l'RATOS).

'\
f

Pregão Presencial n.' 01/2018

Processo Administrativo n.' 149/20 18

Dueto - Locação de Veículo«Máquinas

TRANSCAR CONSTRI.rÇÕES E
CO)'tERCIO L'l'DA, pessclit jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n

O1.012.n01/0001-19, por seu ieprcscntante legal, Sr. José ('arvalha da Sil\a, e

também por seu Advogado, vem, respeitosamente, à presença de V. Sa. , não se

contbrínando c.om a r. decisão de habilitação 110 processo cm cpígraHe, aprcscntar

lillCURSO ADhlTN ISTltATIVO, nos seguintes termos;

Ruü Abcl Tapar«. 2.282,Urtnclino Matarazzo -- São Paulo - SP -- CRP 0381 0-0 10/ Tcl
E-maia: transcar.spÉêhotmai].com
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A Empresa TRAÍ'SCAR -- CONSTRUÇÕES F,

COhtERCIO LTDA foi devidamente c.redenciada na Sessão Pública de Julgamento

do Pregão epigrafado. tendo atendido plenamente aos requisitos de Habilitação

estabclecidos no lldital, çonâormc decisão eln ata, proferida em l fi.'02/20 18(doc. 01).

Ato contínuo, forant ítbertos os Envelopes

contendo as Propostas: tendo sido exzuninada a compatibilidade do objcto, prwo e
condições de Êorncciinento com acluejes definidos no Edital, tendo sido sclccionada a

Empresa 'IRANSCAR -- CONSTRUÇÕES E COlvIÉRCIO T,TI)A como uma dm

lícitantcs que p(Herian participar dc lances em razão dtls picços propostos, nos
lenhos dos incisos Vlll e IX do Art. 4. da Lei Federal l0.520/2002 (doc. OI).

A Empresa 'lRANSCAR -- CONSTRUÇ(3liS E

COMERCIO LIDA foi a que apresentou a proposta dc mentir preço no lote 01

(R$20.500.000,00), tendo sido classificada como a proposta vencedora do certame, c

considerada como aceitáve] na Case da negociação. conta)rme Ata dc Sessão Pública

(doç. 04)

Entretanto, na fase de habilitação, a Empresa
TRANSCAR - CONSTRUÇÕES E COMERCIO LIDA, primeira ârrcmitlante do
lote 01

'1

Com todo respeito, referida decisão merece ser
ivfoi'toada. pelos seguintes motivos:

LRua Abcl Tüvares. 2.282.Errnelino Mütürazzo - São Paulü - SP -- CEP 03810-01(p/'lü1. ll 2370
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Com efeito, os atestados técnicos apresentados

pela Empresa TRANSCAR -- CONSTRUÇÕES li COMÉR(:lO LTDA atendem ao$

quantihtivos exigidos pejo Edital:

12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA(art. 30 da Ll-:l): a) Atestado(s) em
leme da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, comprovando a ])restação de sçlvicas perüncntes: ..$inilan} e

c111-12:1dQzçlne;eXJgJE$WclílggRLiEQ.(Súmula 24 do 'i'CHIP é ;l;i. iÓ dà
l,ci), con norma a tabejü abaixo

a2) E permitido o somatório de atestados quc comprovem o atendimento clo
percentual acima estabelecido num período dc execução iÊuü] ou interior ao
do previsto no conlrutc} licitüdo

Neste certame, e de acordo cílm Edital, é

permitido o somatório de atestadas que çolnprovem o atendimento do percentual

igua] ou inferior ao previsto dc serviços pertinentes, similares e compatíveis ao
contrato licitada, c é exatamentc o cioso

Ademais, ficou comprovado a pKstação de
serviços peitincntes, similaKS c compatíveis cm características, quantidades c pnt/os:

equivalentes ou superiores a 40a%ü da estimativa dc horas para o período de 12 meses.

T(bits as Certidões de Acervo Técnico -- (=AT

apresentadas pela En\presa ntANSCAR CONA'l'RUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
quando somadas, comprovam a prestação dc sewiços pertinentes, similares c

Rua Abc] Tavares, 2.282,Emlclino lvlatarazzo -- São PRulQ - SP 038 10-0 10/ Tel. ll 2370-68Õ8
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compatíveis em características, quantidades e prazos o percentual interior previsto no
conluio licitada(does. 1 2/23).

I'rara-se de Empresa plenamente apta,

clualificada c ceüilicada para exec.utar o objeto do contrato, c.om vasta experiência na

execução de obras públicas, como no l)NER(doc. 12/13); PltOGUARl; --

Guaru[jlos/SP(1)0C. ] 4); Prefeitura de ]taquaquccetuba(15); CRIA/(i(:) (16/23),

cntn outros, todos Êonleçendo c operando máquina e çaminhõcs.

'b
Talhe/ a métrica utilizada possa surfar, mas a

experLiw na operação de mminhões e máquinas com fornecimento de operadores

qualificados está plenamente comprovada, motivo pelo qual requer de Vossa

Senhoria a rcconsideração da decisão que a habilitou, ante a robusta documentação
apresentada, declarando-a vens.adora do ccüiune

Existe, ainda a qucstãc} rejativâ ao oUetc} s(Kial

Scm dúvida alguma, a Emprem TRANSCAR -- CONSTRUÇÕE.S E CC)MERCIO

LIDA âtua no segmento dc locação, terraplanagcm, pavimentação, construções, entre

outros, todos pertinentes, similwcs c compatíveis eln características, quantidades e

Frui:ros çoin a execução dn contrato licitada, sernprç çxcçutzuldo as sum obras

públicas com seus caminhões, maquinários e operadoras plcnanlenLe habilitados c

capacitados

''1

Ademais, cstía contratação se refct'c a locação de

caininhões e máquinas, mas, principajmenle, abrange o tbrneciinento de operadores

tecnicamente capacitados para cp bom c í]e] desempenho dos trabalhos, o que

Rua .Abcl Tavares. 2.282.Ennelino Nlatarüzzc} -- Sãc} I'aula - SP -- CEP 0i81 0-0 10/ Te
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demonstrou csUr plenamente apta e certinlçada a licitante 'l'RANSCAR --

CONSTRLTÇ{)FS E COMERCIO LTDA, com todos os wus atestados de capacidade
técnica apresentados(does. 1 2/23)

Para tanto, basta anitlísar os CATA aprcscnUdos.

Por exemplo, o atestado técnico do DNllIR comprova a execução dc obra püblim a

contento na Rodovia Régis Bittcncoui-t -- trecho Klv1 268,9 a KM 367), com a

utilização de caminhões c máquinas opcralrizes compatíveis çoln o obÜeto licitada, e

opcmdores tecnicamente capacitados para a execução dos Ir:falhos(does 12/13).

Por fim, o Tribunal dc Contas do Estado de Sã

Paulo -- TCE tem fit'mc jurisprudência e entendimento de quc cdiul excessivamente

pormenorizado, além dc restringir a competitividade, configuram Fortes indícios de

dirccionamento do certame, ferindo o disposto no Art. 7'., i S', da Lei Federal

8.6ó6/93.(TCli/SP - Pleno TC 299/008/1 1 - Relator Conselheiro Robson hTarinho).

CoNCLIJSÃO E PEDIR)OS

'3
\nte todo o cxposto> espeta-sc o provimento

deste recurso administrativo, para que Vossa Senhoria reconsidere a r. decisão de

habilitação da liçitantc TRANSCAR -- CONSTRI.IÇÕlls E COMERCIO LTDA.

considerando a robusta documentação aprcsenhda, e a plena capacidade dc operação

na execução deste contrato pública, declarando-a vencedora do certainc; ou,

encaminham- ii Autoridade Competente para análise c julgamento, tudo para que sda

Run Abcl Tavare: .282,Ermçlino blatarazzn - São Paulu - SP- c'EP 03810-010/ Tc1. ll 2370-
F.mail: tmnscar.sp'!#hotmail.cam
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dwlarada vencedora cto certame, e adjudicado e homolagiida o presente prol l dirncnto

licitatório, sempre na forma da Lci

/\
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